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OFICIO Nº 206-2023 

BALSAMO CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ Nº 25.220.650/0001-73 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGA – MT  

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2023  

 

                                        A empresa BALSAMO CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 25.220.650/0001-

73, sediada na Rua 02, S/N, Quadra 09, Sala A, Bairro São José, Cuiabá-MT, CEP: 78.080 -540, participante do 

certame em epígrafe, neste ato representada por sua proprietária infra-assinado, tempestivamente, vem, à presença de 

Vossa Senhoria, a fim de interpor: 

 

 

CONTRARRAZAO ADMINISTRATIVO LICITATORIO 

 
                                         
                                         Em face da apresentação do recurso administrativo pela licitante HOPEONE 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 50.111.836/0001-31, no bojo da TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023, o que 
faz pelos fatos e fundamentos juridicos que passa a expor: 
 
 
 
 
 
 

DA TEMPESTIVIDADE 

 
 

                                        É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez que a intimação para 
da Decisão Administrativa ora atacada se deu via e-mail no dia 18 do mês de dezembro de 2023.  
 
                                        Sendo o prazo legal para a apresentação da presente medida de contrarrazões de 05 (cinco) 
dias úteis, são as razões ora formuladas plenamente tempestivas. 
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                                           Não obstante, a Lei 8.666/93, art. 109 e seus incisos, regem os diversos tipos de recurso, 
em claro anseio pela completa proteção ao direito do contraditório e ampla defesa: 
 

“Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 
Lei cabem:  
 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:  
 
a) habilitação ou inabilitação do licitante;  

 
b) julgamento das propostas;  

 
c) anulação ou revogação da licitação;  
 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento;  
 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; 
 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 
multa; 
 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da 
decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que 
não caiba recurso hierárquico;  
 
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 
4º do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 
ato.” 
 
 

DO CABIMENTO DAS CONTRARRAZÕES 

 
                                             A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LV, reza, claramente, o direito pela ampla 
defesa conforme texto legal infra mencionado:  
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“LV – aos litigantes, em processo jurídico ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes.”  

 
                                             Em comentário ao dispositivo legal supracitado, o brilhante conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, Antônio Roque Citadini, com maestria, destrinça o tema abordado, em seu livro 
Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas, 3aEd., Max Limonad, São Paulo, 1999, p. 507:  
 

“A atual Constituição, como afirmado, consagra de forma abrangente 
o direito à ampla defesa, inclusive no processo administrativo. 
Obedecendo a isto, esta lei de licitações, igualmente, procura 
assegurar a todos os participantes de disputas licitatórias, o mais 
amplo direito de intervir na defesa de seus interesses. Qualquer 
cidadão também tem garantido o acesso aos documentos licitatórios, 
podendo representar contra os agentes públicos, nos casos em que 
detectar qualquer irregularidade.” 
 
 

DOS FATOS 

 
 

 
                                                Acudindo ao chamamento público da Prefeitura Municipal de Nova Maringá/MT para 

o certame licitatório, a recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalícias e 

legais aplicadas a espécie.  

                                                Marcado para o dia 05/12/2023 – Terça-Feira, seguindo procedimento da licitação a 

recorrente participou do julgamento da habilitação jurídica, onde, depois de analisadas os documentos pelas 

empresas participantes e feitos os levantamentos a Comissão de Licitação decidiu por suspender a sessão para 

analisar a documentação de habilitação das licitantes.  

 

                                                 No dia 06/12/2023 reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação –  CPL em sessão 

para diligência e análise de documentação dos licitantes da sessão do dia 05/12/2023, depois do exame a comissão 

declarou a empresa BALSAMO CONSTRUCOES LTDA HABILITADA, pois, atendeu a todas as exigências 

editalicias. 

 

                                               No dia 08/12/2023  abriu-se prazo de 05 (cinco) dias uteis para recurso administrativo 

na qual o mesmo a empresa HOPEONE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 50.111.836/0001-31 

apresentou, e alegando que supostamente a empresa BALSAMO CONSTRUCOES LTDA, CNPJ Nº 

25.220.650/0001-73 o que segue: 

 

                                              “Analisando os documentos da empresa BALSAMO CONSTRUÇÕES LTDA, que 
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foi declarada habilitada pela Comissão de Licitações, foi verificado que os atestados de capacidade técnica 

apresentados não são compativeis com o objeto licitado, visto que o serviço a ser executado é de Microrrevestimento 

a frio com emulsão modificada com polímero de 1,5 cm - brita comercial e os atestados apresentados são referente a 

execução Microrrevestimento de 0,8 cm. Sendo assim, deve a empresa BALSAMO CONSTRUÇÕES LTDA, ser 

declarada inabilitada”. 

 

DAS CONTRARRAZÕES  

 

                                                Pelos princípios da legalidade aliado ao princípio da vinculação ao edital convocatório, 

dentre outros, somente é possível habilitar e classificar dentro dos limites previstos na lei e no edital e o mesmo vale 

para inabilitar e desclassificar. 

 

                                               Conforme demonstraremos a seguir, a empresa recorrente apresentou em seu envelope 

de habilitação os documentos necessários referentes à comprovação de Capacidade Técnica tanto operacional quanto 

profissional para a habilitação da mesma e assim atendendo a todas as exigências editalicias, vejamos logo a seguir 

as exigências editalicias no que se refere a qualificação técnica da recorrente; 

 

5.8. Capacidade Técnico-Operacional, apresentação 
dos seguintes documentos:  
5.9. Atestados de Qualificação Técnico-Operacional, 
fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público 
ou privado, que servirá como comprovação que a 

licitante executou obra de engenharia, compatível ou 
similar as características com o objeto da presente 
licitação .(negritamos) 
 
 

                                        O edital é bem claro quando cita que será exigido atestados de capacidade 

técnica como comprovação que a licitante executou obra de engenharia compatível ou similar as 
características com o objeto da presente licitação, vejamos que o objeto ora licitado é  “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE "CONSERVAÇÃO DO 
PAVIMENTO COM MICRORREVESTIMENTO, NAS RUAS E AVENIDAS NO MUNICIPIO DE 
NOVA MARINGÁ-MT, CONFORME PLANILHAS E PROJETOS”, o grau de complexidade tecnologica 
e operacional é a mesma para a execução de “Microrrevestimento a frio com emulsão modificada com 
polímero de 1,5 cm - faixa III - brita comercial” e “Microrrevestimento a frio com emulsão modificada com 
polímero de 0,8 cm - faixa III - brita comercial”, são utilizados os mesmos equipamentos como por exemplo, 
Usina móvel para microrrevestimento com cavalo mecânico com capacidade de 12 m³, Retroescavadeira, 
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Minicarregadeira com vassoura, Tanque de estocagem de asfalto 30.000 L, Trator agrícola, Carregadeira de 
pneus com capacidade de 1,53 m³ - 106 kw  e Caminhão tanque 6.000 L – 136 kw, ambos as execuções são 
utilizados materiais agregados como brita nº 0 ou pedrisco, pô de pedra e emulsão modificada por polímero 
RC1C-E e mão de obra que a recorrente já demonstrou ter vasta experiência de operacionalidade e 
tecnologica para os serviços ora licitados conforme demonstrado no atestado de capacidade técnica 
apresentado cumprindo com a exigência editalicia com serviço similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ao objeto ora licitado. 
 
                                                Por exemplo um pedreiro que seria capaz de executar 50 m² de calçada não 
seria capaz de executar 60m²? 

                                         Vejamos logo a seguir o que a lei diz quanto a isso; 

Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. (Negritamos) 

 
 
 

DOS PEDIDOS  

 
 

Assim, por tudo que fora acima exposto, pugnamos: 
 

 Que seja mantida a habilitação da empresa: BALSAMO 
CONSTRUCOES LTDA. 

 

 

                                                   São os termos em que,  

                                                   Pede e aguarda deferimento! 
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Cuiabá – MT, 19 de Dezembro de  2023. 

 

 

 

 

BALSAMO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ/MF nº 25.220.650/0001-73 

STELA MARY MOROCKOSKI 

CPF: 015.475.451-00 

RG: 1786881-5 SESP - MT 

PROPRIETARIA 
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